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RESUMO 

 

A tese propõe a hipótese de que a função social dos contratos, disciplinada no art. 

421 do Código Civil (Lei nº 10.406 de 2002), está vinculada ao cumprimento das 

exigências da sustentabilidade (art. 225, caput, da Constituição Federal de 1988). A 

sustentabilidade é compreendida nesta pesquisa como valor, objetivo, princípio, 

regra e dever jurídico, possuindo múltiplas dimensões interdependentes (econômica, 

social, ambiental, jurídico-política e ética). Em função da eficácia vertical e horizontal 

dos direitos fundamentais, o comando constitucional da sustentabilidade, o qual 

preconiza o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, irradia seus 

efeitos para o Direito como um todo, demandando ações que a concretizem tanto 

por parte dos Poderes Públicos quanto dos particulares. Por outro lado, na esteira 

da concretização da principiologia e mandamentos constitucionais, observa-se que o 

contrato deixou de ser reconhecido como instrumento de tutela unicamente da 

vontade e conveniências das partes nele envolvidas, passando a desempenhar uma 

função social, cooperativa entre os interesses privados e os de toda a coletividade. 

Assim, pode-se afirmar que a sustentabilidade condiciona a eficácia contratual, 

atuando como um limitador da autonomia privada. Contudo, entende-se que isso 

não se aplica a todo e qualquer contrato privado, mas somente àqueles que 

produzam impactos ambientais, tais como os contratos agrários. Logo, a 

sustentabilidade ambiental é requisito para o cumprimento da função social dos 

contratos agrários, como o arrendamento e a parceria rurais. 

 

Palavras-chaves: Sustentabilidade. Eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 

Limites à autonomia privada. Função social dos contratos. Contratos agrários.  

  



ABSTRACT 

 

The purpose of this paper is to examine the hypothesis that the social role of 

contracts, as regulated in art. 421 of the Brazilian Civil Code (Law # 10406 of 2002), 

is tied to the fulfillment of sustainability requirements (art. 225, caption, of the 1988 

Federal Constitution). Sustainability is understood in this study as a legal value, goal, 

principle, rule and duty, and carries many interdependent dimensions (economic, 

social, environmental, legal-political, and ethical). As a result of the vertical and 

horizontal efficacy of basic rights, the constitutional sustainability principle, which sets 

forth the right to an ecologically balanced environment, irradiates its effects to Law as 

a whole, and requires actions that bring it to fruition from both the public authorities 

and private citizens. On the other hand, on the trail of complying with the 

constitutional principles and rules, we find that contracts are no longer seen as 

instruments that exclusively protect the will and conveniences of the parties involved 

in them, but now play a social, cooperative role between private interests and those 

of the entire society. Hence, we can say that sustainability conditions contract 

efficacy and sets limits to private autonomy. However, we understand that such fact 

does not apply to any and all private contracts, but solely those that generate 

environmental impacts, such as agrarian contracts. Therefore, environmental 

sustainability is a requirement for the fulfillment of the social role of agrarian 

contracts, such as rural lease and partnerships. 

 

Key words: Sustainability. Horizontal efficacy of basic rights. Limits to private 

autonomy. Social role of contracts. Agrarian contracts.  

 

 

 



RIASSUNTO 

 

La tesi vuole analizzare l’ipotesi secondo la quale la funzione sociale dei contratti, 

regolamentata dall'art. 421 del Codice Civile (Legge nº 10.406 del 2002), è vincolata 

al rispetto delle esigenze di sostenibilità (art. 225, caput, della Costituzione Federale 

del 1988). La sostenibilità è intesa in questa ricerca come valore, oggetto, principio, 

regola e dovere giuridico, con molteplici dimensioni interdipendenti (economica, 

sociale, ambientale, giuridico-politica ed etica). In funzione dell’efficacia verticale e 

orizzontale dei diritti fondamentali, il comando costituzionale della sostenibilità, che 

prevede il diritto all’ambiente ecologicamente equiibrato, irradia i suoi effetti al Diritto 

nel suo insieme, richiedendo azioni che la concretizzino sia da parte dei Poteri 

Pubblici, sia da quelli privati.  D’altro canto, nella scia della realizzazione della 

principiologia e dei comandamenti costituzionali, si osserva che il contratto cessò di 

esser riconosciuto come strumento unico di tutela della volontà e convenienze delle 

parti in essa compresi, svolgendo una funzione sociale, cooperativa tra gli interessi 

privati e quelli di tutta la collettività. Pertanto, si può affermare che la sostenibilità 

condiziona l’efficacia contrattuale, agendo come un limitatore dell’autonomia privata. 

Tuttavia, si intende che ciò non si applica a qualsiasi contratto privato, ma solo a 

quelli che producano impatti sull’ambiente, come per esempio i contratti agrari. 

Quindi la sostenibilità ambientale è un requisito per il rispetto della funzione sociale 

dei contratti agrari, come la locazione e la collaborazione rurali. 

 

Parole chiave: Sostenibilità. L’efficacia dei diritti fondamentali. Limiti all’autonomia 

privata. Funzione sociale dei contratti. Contratti agrari. 

 

 

 

 



RESUMEN 

 

El objetivo de esa tesis es explorar la hipótesis de que la función social de los 

contratos, disciplinas en el art. 421 del Código Civil (Ley nº 10.406 de 2002), está 

vinculada al cumplimiento de las exigencias de la sostenibilidad (art. 225, caput, de 

la Constitución Federal de 1988). La sostenibilidad es definida en esa investigación 

como valor, objetivo, principio, regla y deber jurídico, teniendo múltiples dimensiones 

interdependientes (económica, social, ambiental, jurídico-política y ética).  Debido a 

la eficacia vertical y horizontal de los derechos fundamentales, el mando 

constitucional de la sostenibilidad, el cual preconiza el derecho al medio ambiente 

ecológicamente equilibrado, irradia sus efectos hacia el Derecho en su conjunto, 

demandando acciones que la concreten tanto por parte de los Poderes Públicos 

como de los particulares. Por otro lado, a raíz de la concretización de la 

principiología y mandamientos constitucionales, se observa que el contrato ha 

dejado de ser reconocido como instrumento de tutela únicamente de la voluntad y 

conveniencias de las partes en él involucradas, pasando a desempeñar una función 

social, cooperativa entre los intereses privados y los de toda la colectividad.  Así, se 

puede afirmar que la sostenibilidad condicionada a la eficacia contractual, actuando 

como un limitador de la autonomía privada. Sin embargo, se entiende que eso no se 

aplica a todo y cualquier contrato privado, pero sólo a aquellos que produzcan 

impactos ambientales, tales como los contratos agrarios. Por lo tanto, la 

sostenibilidad ambiental es requisito para el cumplimiento de la función social de los 

contratos agrarios, como el arrendamiento y alianza rurales. 

 

Palabras clave: Sostenibilidad. Eficacia horizontal de los derechos fundamentales. 

Límites a la autonomía privada. Función social de los contratos. Contratos agrarios.  
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INTRODUÇÃO  

 

O presente estudo se propõe a explorar, aproximando-se o Direito 

Constitucional, Ambiental, Civil e Agrário, a hipótese de que a sustentabilidade, em 

sua perspectiva ambiental, condiciona e limita o exercício da autonomia privada nos 

contratos agrários. Nesse quadro, objetiva-se demonstrar que a sustentabilidade 

ambiental pode/deve ser compreendida como condição para o adimplemento da 

função social especificamente dos contratos agrários de arrendamento e parceria 

rurais.  

As hipóteses de trabalho da tese, as quais se pretende comprovar ao longo 

da pesquisa, são as seguintes: 

Primeira: a sustentabilidade ambiental, expressamente prevista no art. 225, 

caput, da Constituição Federal brasileira de 1988, é valor, objetivo, princípio, regra e 

dever jurídico a serem perseguidos. Diante disso, ela irradia seus efeitos para além 

do Direito Ambiental, envolvendo o Direito como um todo. 

Segunda: o contrato deixou de ser reconhecido como instrumento de tutela 

unicamente da vontade e interesses dos particulares envolvidos, passando a 

desempenhar uma função social, cooperativa entre os interesses privados e os de 

toda a coletividade na esteira da concretização da principiologia e mandamentos 

constitucionais. Assim, a eficácia externa dos contratos agrários está vinculada ao 

cumprimento das exigências da sustentabilidade ambiental.  

Terceira: o art. 421 do Código Civil de 2002 estabelece que “[...] a liberdade 

de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato”. 

Desse modo, a sustentabilidade ambiental condiciona a eficácia contratual atuando 

como um limitador da autonomia privada. Isso não se aplica, porém, a todo e 

qualquer contrato, mas somente àqueles que produzam impacto ambiental, tais 

como os contratos agrários.  

O suporte teórico desta pesquisa é a obra “Sustentabilidade: Direito ao 

Futuro”, de Juarez Freitas, em sua primeira e segunda edições1. Também se utiliza 

                                                      
1 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. Belo Horizonte: Fórum, 2011; e FREITAS, 
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como base teórica da tese a obra “Teoria Crítica do Direito Civil”, de Luiz Edson 

Fachin, em sua segunda e terceira edições2 e, do mesmo autor, o artigo intitulado 

“Sustentabilidade e Direito Privado”3. As ideias, pensamentos e conclusões destes 

professores inspiram o tratamento do tema da tese exposto ao longo do trabalho. 

A fim de checar as hipóteses do estudo, emprega-se o método hipotético-

dedutivo. Assim, partindo-se das conjecturas já anunciadas, busca-se solução para 

o problema de pesquisa, qual seja a certificação de que a sustentabilidade ambiental 

é requisito para o cumprimento da função social dos contratos agrários. Para tanto, 

fazem-se testes das hipóteses e teorias admitidas na tese, afastando-se equívocos 

de reflexão e interpretação das mesmas, assim como a ideia aqui não respaldada de 

que a sustentabilidade, em todas as suas dimensões, é requisito para o atendimento 

da função social de qualquer contrato privado. 

Para realização do estudo, o texto está fracionado em três partes. 

Na primeira parte, precisa-se a definição de sustentabilidade para fins deste 

trabalho. Para isso, esclarece-se a origem e o significado do termo desenvolvimento 

sustentável e alerta-se o leitor de que as expressões desenvolvimento sustentável e 

sustentabilidade são empregadas na pesquisa como equivalentes. Na sequência, 

comenta-se o atual intenso uso da expressão sustentabilidade em diversos âmbitos: 

sustentabilidade empresarial, sustentabilidade na construção civil, sustentabilidade 

financeira, sustentabilidade no turismo, sustentabilidade e meio ambiente, entre 

tantas outras ocorrências. A par disso, delimita-se que o objeto de estudo da tese é 

a vinculação entre sustentabilidade e Direito Privado. Anuncia-se, nesse contexto, as 

múltiplas dimensões da sustentabilidade, quais sejam, econômica, social, ambiental, 

jurídico-política e ética.  

Observa-se também, no primeiro capítulo, a interdependência dessas 

dimensões, onde a íntima ligação entre elas se apresenta como elemento 

inafastável para se atingir o desenvolvimento sustentável. Dessa forma, a 

multidimensionalidade da sustentabilidade condiciona o desenvolvimento na medida 

                                                                                                                                                                                     

Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. 
2 FACHIN, Luiz Edson. Teoria crítica do Direito Civil: à luz do novo Código Civil brasileiro. 2. ed., 

rev. e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 2003; e FACHIN, Luiz Edson. Teoria crítica do Direito Civil: 
à luz do novo Código Civil brasileiro. 3. ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 2012. 

3 FACHIN, Luiz Edson. Sustentabilidade e Direito Privado: funções derivadas das titularidades 
patrimoniais. Interesse Público, Belo Horizonte, a. 14, n. 72, p. 45-54, mar./abr. 2012. 
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em que, por exemplo, não basta prosperidade econômica de um país para se auferir 

seu grau de desenvolvimento. O incremento da economia deve acompanhar o 

desenvolvimento social do Estado, crescimento este diagnosticado por meio de 

indicadores de saúde, educação, empregabilidade da população, acesso à cultura, 

saneamento básico, entre outros.  

Ademais, a íntima ligação entre as dimensões da sustentabilidade reclama, 

ao lado da sustentabilidade econômica e social, que se honre os ditames ambientais 

da sustentabilidade, os quais demandam utilização racional e adequada dos 

recursos naturais, sem exploração predatória do meio ambiente. Ou seja, uma 

economia de longo prazo não se tornará/manterá pujante com exploração ambiental 

nociva. Tal exploração, por sua vez, também acarretará danos à sociedade, com 

risco até de extinção de todas as espécies do ecossistema terrestre. Por outro lado, 

de nada adianta militar-se em prol de uma postura preservacionista do ambiente, 

advogando-se o mínimo de utilização das fontes naturais possível se, com isto, 

perpetuar-se (ou acentuar-se) a escassez de água potável e alimentos, ensejando a 

ocorrência de pestes e o aumento da pobreza no mundo.  

O entrelaçamento dessas múltiplas dimensões exige ainda que políticas 

públicas conduzam a busca da sustentabilidade econômica, social e ambiental, 

revelando-se, neste passo, o aspecto jurídico-político. Por fim, a dimensão ética da 

sustentabilidade é evidenciada quando de todos se exige o respeito à vida, em 

qualquer uma de suas formas de manifestação. Seja nas searas econômica, social, 

ambiental, jurídica ou política, impõe-se o reconhecimento de que qualquer ser vivo 

possui valor intrínseco e, por isto, necessita de cuidado, respeito e proteção contra a 

crueldade.     

Além disso, no primeiro capítulo da tese compreende-se a sustentabilidade, 

para a pesquisa, como sendo, concomitantemente, um valor, objetivo, princípio, 

regra e dever jurídico. Trata-se de um valor jurídico presente na axiologia da Carta 

Constitucional de 1988, o qual preconiza a dignidade dos seres vivos, superando-se 

uma cultura destacadamente antropocêntrica. Trata-se de um objetivo a ser 

perseguido pelo Estado Socioambiental de Direito, modelo de Estado que se revela 

na principiologia constitucional brasileira contemporânea. É princípio, pois se traduz 

em um mandado de otimização a todos imposto a fim de se garantir o bem-estar 
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individual e coletivo. A sustentabilidade é entendida também como regra jurídica, em 

razão da previsão contida no art. 225, caput, da Constituição Federal de 1998, que 

implica o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. E, por último, é dever 

cuja observância é imposta a todos – Poder Público e particulares –, já que, com 

isso, almeja-se garantir o respeito à vida das presentes e futuras gerações. 

A primeira etapa do trabalho é encerrada advertindo-se que, a partir da 

concepção de sustentabilidade proposta, o Direito em sua totalidade se vê 

comprometido com a interpretação e aplicação de suas normas em prol da equidade 

inter e intrageracional. 

No segundo capítulo da tese, por sua vez, faz-se, em primeiro momento, 

uma digressão histórica da percepção do Direito Privado de outrora para a visão 

contemporânea existente a partir de sua constitucionalização. Assim, discorre-se 

sobre a vinculação dos particulares aos direitos fundamentais, mostrando-se 

ostensivamente que a eficácia do direito fundamental ao meio ambiente saudável e 

equilibrado é imediata e sua aplicabilidade direta também no que se refere às 

relações interprivadas.  

Analisa-se, em seguida, o exercício da autonomia privada em contraste com 

a exigência insculpida no art. 421 do Código Civil brasileiro de 2002, qual seja o 

cumprimento da função social dos contratos. Verifica-se que o exercício da 

autonomia privada está estreitamente associado à ideia de liberdade contratual. 

Constata-se que a efetivação dessa autonomia não é absoluta, já que, nos dias 

atuais, além da tutela dos proveitos eminentemente particulares e das legítimas 

expectativas das partes, os contratantes em suas avenças devem, sempre que 

possível, cooperar para satisfação dos interesses de toda a coletividade, tal como no 

caso do desejável meio ambiente saudável e limpo. A função social dos contratos é 

apresentada, nesse cenário, como limite à liberdade de contratar, bem como 

condiciona seu exercício, em virtude de que é de interesse social a preservação do 

meio ambiente. 

Ainda, dedicam-se linhas, nesta segunda parte da pesquisa, para serem 

tecidos comentários sobre a interpretação e efeitos do contrato conforme o princípio 

da boa-fé objetiva, prestigiado no art. 422 do Código Civil. Demonstra-se, nesse 

particular, que é cabível estabelecer uma conexão entre a tutela do interesse das 
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partes e os da sociedade em uma perspectiva de sustentabilidade econômica, 

social, ambiental, política, jurídica e ética.  

A terceira e última parte do trabalho reflete acerca da comprovação da tese 

de que a sustentabilidade ambiental é requisito para o atendimento da função social 

das avenças agrárias, em especial o arrendamento e a parceria rurais. À vista disso, 

inicialmente são registradas considerações gerais acerca dos contratos agrários e 

referências históricas sobre a legislação a eles aplicáveis, bem como seu suporte 

legal na atualidade.  

Em seguida, apreciam-se os princípios aplicáveis aos contratos agrários, 

detalhando-se, em especial, a função social da propriedade, as cláusulas 

positivadas na legislação como de observância obrigatória para tais pactos e o 

manifesto dirigismo estatal presente nestes contratos. Após isso, ao delimitar-se que 

é objeto de estudo deste trabalho somente os contratos agrários tipificados em lei 

como tal, esclarecem-se as peculiaridades dos contratos de arrendamento e 

parceria rural, tais como preços que podem ser praticados, direitos e deveres dos 

contratantes, prazos, regras para renovação compulsória da avença, indenização 

por benfeitorias, causas de extinção destes pactos, etc.  

No intuito de esquadrinhar a premissa proposta nesta pesquisa, qual seja, a 

de que a sustentabilidade multidimensional é, a um só tempo, valor, objetivo, 

princípio, regra e dever jurídico, discutem-se, em continuidade no terceiro capítulo, 

as externalidades ambientais negativas, tais como danos à natureza, produzidas 

pela utilização irracional da terra, cuja posse e uso do imóvel rural são legitimados 

por meio de contratos agrários. Nesse ponto são lembrados os princípios da 

prevenção e da precaução do Direito Ambiental, os quais são de importância 

decisiva no âmbito das atividades agraristas. 

Por fim, a última parte da tese se presta para investigar se efetivamente é 

possível, após toda a construção elaborada no trabalho, afirmar que a 

sustentabilidade ambiental deve ser assimilada, em se tratando dos contratos 

agrários, como requisito para o cumprimento da norma prevista no art. 421 do 

diploma civil brasileiro. Isto é, estuda-se se o atendimento das exigências da 

sustentabilidade ambiental atua como condicionante do exercício da autonomia 

privada nos contratos de arrendamento e parceria rurais.  
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CONCLUSÃO  

 

Em um Estado Socioambiental de Direito, tal como preconizado na Carta 

Constitucional de 1988, a sustentabilidade é diretriz vinculante. Tendo sido ela 

normatizada pelo constituinte como direito e dever, possui eficácia direta e 

aplicabilidade imediata a todas as searas jurídicas. Aqui reside, pois, a acentuada 

importância desse princípio como guia de interpretação e aplicação sistemática do 

Direito.  

Nesse cenário, as hipóteses anunciadas no início do trabalho foram 

ratificadas:  

Primeira hipótese ratificada: a sustentabilidade ambiental, expressamente 

prevista no art. 225, caput, da Constituição Federal brasileira de 1988, é valor, 

objetivo, princípio, regra e dever jurídico a ser perseguido. Irradia os seus efeitos 

para além do Direito Ambiental, envolvendo o Direito como um todo.  

Não é de estranhar, portanto, a constatação de que existem deveres 

implícitos ou anexos dos contratos agrários, que vedam práticas ambientalmente 

lesivas, condicionando e limitando o exercício da autonomia privada. Mais: os 

princípios da prevenção e da precaução passam a ser considerados, 

obrigatoriamente, no escrutínio do conteúdo desses contratos. 

Segunda hipótese ratificada: o contrato deixou de ser reconhecido como 

instrumento de tutela unicamente da vontade e interesses dos particulares 

envolvidos, passando a desempenhar função socioambiental e, mais do que isso, de 

sustentabilidade em todas as suas dimensões. Assim, conclui-se que a eficácia 

externa dos contratos agrários está vinculada ao cumprimento de novas exigências 

de sustentabilidade, incompatíveis com a visão individualista clássica.  

Terceira hipótese ratificada: o art. 421 do Código Civil de 2002, ao 

estabelecer que “[...] a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites 

da função social do contrato [...]”, em que pesem os riscos da interpretação 

ampliativa, deve ser lido como impositivo de cláusulas que determinam, ora a 
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mitigação de danos, ora a prevenção de externalidades negativas nos contratos 

agrários. 

Dito em outras palavras, a partir da reflexão sobre as hipóteses, bem como 

sobre as lições obtidas por meio da execução do plano de trabalho da tese, 

resultaram as seguintes principais conclusões: 

1. Nas relações contratuais lato sensu, cumpre contribuir para o 

desenvolvimento, que não se resume ao mero crescimento da economia de um país. 

É indispensável considerar, no âmbito da licitude das cláusulas contratadas, 

somente as avenças que promoverem a convergência dos interesses particulares 

dos contratantes com o imperativo do desenvolvimento sustentável.   

2. O princípio do “desenvolvimento sustentável” ou da “sustentabilidade” 

traduz compreensão que implica ética do cuidado com todos os seres vivos, numa 

visão inter e intrageracional. 

3. As múltiplas dimensões da sustentabilidade (dimensão econômica, social, 

ambiental, jurídico-política e ética) alteram profundamente o modo de interpretar os 

contratos agrários, exigindo rigorosa perspectiva sistemática. 

4. A interdependência entre as dimensões da sustentabilidade demanda 

percepção sistêmica dos contratos em geral, não fugindo à regra os contratos 

agrários que puderem suscitar danos ao equilíbrio ecológico.  

5. Os contratos privados não mais tutelam interesses unicamente 

econômicos. 

6. A constitucionalização do Direito Privado realçou o papel dos sujeitos de 

direitos e obrigações, despatrimonializando clássicos institutos. 

7. A eficácia direta e a aplicabilidade imediata dos direitos fundamentais nas 

relações entre particulares fortalece a axiologia constitucional de 1988 na esteira de 

racional ecologização do Direito Agrário brasileiro. 

8. A liberdade contratual não é, nem nunca foi, irrestrita e, no âmbito dos 

contratos agrários, deve ser exercida em razão e nos limites da sustentabilidade 

ambiental.  
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9. Em todos os contratos se faz presente o interesse social, mesmo não 

sendo a sociedade parte contratante na avença.  

10. Os contratos são hoje percebidos como instrumentos de cooperação. No 

entanto, é preciso alargar esse conceito. Logo, devem os contratantes colaborar 

para evitar a chamada “tragédia dos comuns.” 

11. Em sendo os contratos ferramentas de colaboração, imprescindível se 

faz que as partes nele envolvidas respeitem as legítimas expectativas uma da outra, 

convindo notar que o princípio da boa-fé objetiva (art. 422, CC/02) veda 

implicitamente, nos contratos agrários, práticas que se revelem nocivas ao ambiente. 

12. Admite-se a presença de eficácia transubjetiva nos contratos agrários, a 

qual, além de exigir abstenção de condutas lesivas à natureza e a terceiros, 

determina positivamente o cuidado e a promoção do equilíbrio ecológico.  

13. A leitura funcional do contrato, nos moldes sugeridos, alcança ajustes 

disciplinados fora da codificação civil, tais como as avenças agrárias. 

14. O atendimento da função da propriedade rural e dos contratos agrários, 

nos dias correntes, reivindica compreensão holística, no sentido de que 

determinações de natureza econômica, social, ambiental e ética devam ser 

adimplidas.   

15. As cláusulas contratuais de obediência compulsória, disciplinadas na 

legislação agrarista, evidenciam a necessidade de dosado dirigismo estatal.  

16. A observância de cláusulas obrigatórias nos contratos agrários, ainda 

quando não escritas, moldam e mitigam sensivelmente o exercício da autonomia 

privada no âmbito de tais avenças. 

17. As cláusulas contratuais obrigatórias no arrendamento e parceria rurais 

denotam preocupação do legislador com a realização de justiça social no campo e a 

conservação dos recursos naturais, fonte de riquezas. Na prática, verifica-se tímido 

controle quanto a esse último aspecto. 

18. Justifica-se uma releitura completa da legislação agrária, no ponto em 

que os recursos da natureza não sejam vistos apenas como objeto de preservação 



204 

da exploração da capacidade econômica da terra, mas também – e principalmente – 

como fonte de qualidade de vida, em todas as suas formas de manifestação.  

19. Algumas atividades exploratórias, desenvolvidas a partir dos contratos 

agrários, costumam representar campo fértil para que ocorram externalidades 

ambientais negativas. Em razão disso, é essencial que, nas fases pré e pós-

contratuais desses pactos, sejam rigorosamente concretizados os princípios da 

prevenção e da precaução. 

20. Como integrante das cláusulas contratuais obrigatórias, por força da 

própria Constituição e do Estatuto da Terra, a sustentabilidade, em sua dimensão 

ambiental, limita a liberdade de contratar nos pactos agrários, bem como condiciona 

seu exercício, tendo em vista as titularidades das presentes e futuras gerações. 

21. A sustentabilidade ambiental, contemplada nos arts. 170, VI, e 225, 

caput, da Constituição Federal, é direito fundamental (de eficácia direta e imediata). 

Sua concretização é dever tanto do Poder Público como da coletividade, o que 

obriga o reexame dogmático dos contratos de arrendamento e parceria rurais. 

Naturalmente, dúvidas e apreensões permanecem. A Constituição enuncia a 

sustentabilidade de forma plena. O Poder Público e a sociedade precisam envidar 

adicionais esforços, nas relações públicas e privadas, para que a garantia do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado não continue a ser vista como empecilho para 

o crescimento econômico. Trata-se, nem mais nem menos, da tutela das gerações 

presentes e futuras.  

Nessa medida, também no Direito faz-se necessário ultrapassar a visão 

exacerbadamente antropocêntrica, ora dominante, como reconhecimento do valor 

intrínseco de todo ser vivo. É a ética do cuidado e da proteção.   

Em última análise, a sustentabilidade reclama uma compreensão libertadora, 

dissociada da atual escravização por objetivos estritamente econômicos. Salta aos 

olhos que a sustentabilidade, inclusive nas contratações agrárias, é a saída para o 

desenvolvimento ético, pleno e digno.  
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